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	DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Conselho Superior





PLANO ANUAL DE ATUAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA – 2009/2011

Aprovado pelo Conselho Superior, nos termos do art. 31, XIX, da LC nº 988/06, nos autos do processo CSDP nº 1060/09

METAS POR ÁREA TEMÁTICA
1 – Defesa da Mulher

1. Oferecer tratamento sigiloso, personalizado, humanizado e especializado – com atendimento multidisciplinar – à mulher vítima de violência. 
2. Disponibilizar profissionais para capacitação de Defensores Públicos e demais servidores que realizam atendimento à mulher em temas de gênero e violência doméstica, incluindo a mulher em situação de rua.

3. Buscar parcerias para ampliar a rede de proteção às mulheres vítimas de violência e apoiar a criação de Conselhos Municipais de Defesa da Mulher.
4. Adotar medidas para garantir cota e cadastro de vagas em unidades de habitação popular para mulheres vítimas de violência, com previsão de cláusulas que determinem que o imóvel deva permanecer com a mulher em caso de separação.
5. Atuar, em defesa da vítima, nos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, e participar do movimento pela ampliação desses Juizados em todo o Estado.
6. Exigir a criação de abrigos, com atendimento integral e especializado, para o acolhimento de mulheres e crianças vítimas de violência doméstica.

7. Criar e divulgar banco de dados sobre violência contra a mulher.
8. Criar grupos para atendimento e acompanhamento de homens agressores.
9. Atuar para ampliar o número de Delegacias de Defesa da Mulher, com atendimento por meio de profissionais capacitados e em horário ininterrupto.
10. Garantir, judicial e extrajudicialmente, os direitos sexuais e reprodutivos.

11.  Atuar pela descriminalização do aborto.

12. Ampliar convênio com o Governo Federal em prol do Núcleo Especializado de Defesa da Mulher.

2 – Idoso

1. Atuar para efetivação, intensificação e divulgação dos direitos previstos no Estatuto do Idoso.
2. Garantir atendimento prioritário ao idoso no âmbito da Defensoria Pública.

3. Elaborar minuta de contrato padrão de prestação de serviço pelas instituições de longa permanência do idoso.
4. Atuar junto aos órgãos públicos para disponibilizar em prol dos idosos:
A) maior número de geriatras;

B) atendimento prioritário na área de saúde;

C) programas habitacionais e de locação social;
D) áreas de lazer e cultura;
E) rede de proteção aos idosos com filhos dependentes químicos ou com qualquer necessidade especial;
F) Centros de Atendimento, Casas de Permanência (residências terapêuticas), Delegacias do Idoso e Casas Dia;
G) Unidades de Atendimento para idosos com deficiências;

H) Transporte público coletivo urbano e semi-urbano gratuito.  

5. Apoiar a criação de Conselhos do Idoso onde inexistentes.
6. Propiciar defesa aos idosos endividados por conta do empréstimo consignado.
3 – Situação Carcerária

1. Atuar pela criação de Centros de Penas Alternativas e Centrais de Atendimento a Egressos e Familiares.

2. Visitar periodicamente estabelecimentos prisionais, com o fim de garantir condições satisfatórias de aprisionamento, produzindo relatórios das atividades realizadas.

3. Assegurar a observância da exigência legal de equipe técnica multidisciplinar no âmbito dos estabelecimentos prisionais.

4. Atuar no sentido de ampliação proporcional do número de estabelecimentos prisionais destinados às mulheres, com equipe técnica capacitada para o atendimento das especificidades correlatas.

5. Fortalecer a atuação da Defensoria Pública na área de execução penal, proporcionando a assistência jurídica integral a presos, familiares e egressos.

6. Garantir os direitos inerentes à plena reintegração social dos egressos, mediante, inclusive, cooperação técnica de outros órgãos e entidades.

7. Apoiar a informatização e a digitalização dos processos de execução penal.
8. Disponibilizar defensores para atuação em mutirões de atendimento jurídico, sempre que necessário. 
9. Divulgar amplamente os serviços prestados pela Defensoria Pública, em especial no âmbito da Secretaria de Segurança Pública e da Secretaria da Administração Penitenciária.

10. Adotar medidas tendentes a coibir violações de direitos humanos decorrentes do uso abusivo de algemas, bem como da utilização indevida de videoconferência.

11. Assegurar o direito do preso à proximidade familiar quando do cumprimento da pena, observando-se a distância mínima entre unidade prisional e município de origem, nos termos da Lei de Execução Penal. 

12. Incrementar a atuação da Defensoria Pública nas fases da prisão e do inquérito policial.

4 – Infância e Juventude

1. Assegurar o bom funcionamento dos Conselhos Tutelares, no tocante a recursos humanos e materiais, participando da formação continuada dos conselheiros e estabelecendo canal permanente para encaminhamento de casos.

2. Atuar para a ampliação e qualificação das redes públicas municipais e estaduais, no tocante a capacitação de profissionais, número de vagas, jornada escolar e localização das unidades de ensino.

3. Apoiar a criação de cursos profissionalizantes e programas de inserção no mercado de trabalho para adolescentes.
4. Garantir a efetividade da educação inclusiva, de acessibilidade universal, assegurando transporte adequado e a presença de profissionais especializados no processo de aprendizagem de crianças com necessidade especiais. 
5. Assegurar a todas as crianças e adolescentes usuários de substâncias psicoativas acesso a adequado tratamento ambulatorial e hospitalar.

6. Pleitear a instalação de Varas da Infância e Juventude nas comarcas em que não houver.
7. Participar de análise conjunta com os demais órgãos do sistema de justiça sobre a implementação de rito processual que minimize a revitimização da criança vítima de violência (“depoimento sem dano”).

8. Atuar prioritariamente na área de Infância e Juventude, preferencialmente mediante atendimento direto por integrantes da instituição, promovendo a efetivação do Estatuto da Criança e do Adolescente e a responsabilização de agentes e órgãos que eventualmente desrespeitarem referido diploma legal.

9. Promover o combate a toda forma de violência contra criança e adolescente, inclusive no que tange à exploração sexual e comercial, fomentando a criação de sistema integrado de notificação de casos dessa natureza.
10. Participar de fóruns e conferências relativas ao Direito da Criança e do adolescente, visando à integração com as demais entidades e à realização de estudo, sistematização, divulgação e implementação do conjunto de diretrizes aprovadas nesses eventos.
11. Assegurar o correto cumprimento das medidas socioeducativas, preferencialmente em meio aberto, exigindo-se, nos casos de medida em meio fechado ou semiliberdade, a observância de condições mínimas legais para funcionamento do estabelecimento socioeducativo, critérios de classificação por gênero e faixa etária, bem como direito à proximidade familiar, através da regionalização dos programas de atendimento em internação e semiliberdade.
12. Zelar pelo correto procedimento de apreensão de adolescentes, no sentido de evitar a permanência indevida em Distritos Policiais, bem como de garantir a pronta defesa técnica, mediante o encaminhamento dos autos à Defensoria Pública no prazo de 24 horas.  
13. Garantir a defesa técnica dos adolescentes em processos administrativos disciplinares.

14. Assegurar o atendimento especializado a adolescentes infratores com deficiência em unidades de internação.
15. Atuar junto ao Poder Público para a criação de programas de acompanhamento de egressos de unidades de internação.
16. Atuar junto aos órgãos públicos para garantir que a criança e o adolescente tenham a plena efetivação do seu direito de prioridade no atendimento na rede pública de saúde.
17. Atuar pela implantação dos CAPSAD (Centro de Atendimento Psicossocial Álcool e Drogas) e CAPS Infantil, conforme os critérios definidos pela normativa do Ministério da Saúde.
18. Garantir assistência jurídica voltada ao respeito à convivência familiar e comunitária de crianças abrigadas e/ou em processo de adoção e seus familiares, inclusive por meio de visitas aos equipamentos.

19. Auxiliar a integração operacional dos diversos órgãos envolvidos no atendimento de crianças e adolescentes, em especial daqueles que estejam em situação de risco e sujeitos à negligência.

5 – Direitos Humanos, Saúde, e Pessoas com Deficiência

1. Disponibilizar material legislativo e doutrinário referente aos temas de direitos humanos no Portal da Defensoria Pública.
2. Atuar no combate à violência policial, com especial atenção aos chamados “crimes de maio”.
3. Acompanhar, fiscalizar e exigir a implementação das propostas aprovadas em Conferências de Direitos Humanos.
4. Aprimorar a atuação nas temáticas de meio ambiente e defesa do consumidor.
5. Atuar junto aos órgãos públicos para disponibilizar em prol de pessoas com deficiência, mobilidade reduzida ou transtornos mentais:
A) inclusão na rede regular de ensino, observando-se as especificidades relativas às necessidades dos usuários;

B) capacitação e humanização dos profissionais de saúde e demais áreas responsáveis pelo atendimento;

C) descentralização do atendimento e inclusão no Sistema Único de Saúde;
D) acessibilidade plena às instalações públicas e privadas de uso comum, inclusive no que tange às unidades da Defensoria Pública;
E) transporte público adaptado;

F) espaços de convivência;

G) centros de atendimento especializado;

H) moradia supervisionada para dependentes de cuidados básicos desprovidos de vínculo familiar.  

6. Atuar junto aos órgãos públicos para viabilizar em prol de pessoas portadoras de HIV/AIDS:
A) fornecimento dos medicamentos necessários;

B) capacitação e humanização dos defensores públicos e demais profissionais de áreas responsáveis pelo atendimento;

C) instalação de casas de apoio;
D) monitoramento da execução do Plano de Ação e Metas em DST-AIDS (PAM);
E) transporte público gratuito para o deslocamento ao local de tratamento;

F) orientação jurídica a portadores e familiares, inclusive sobre direitos previdenciários e assistenciais;

7. Estabelecer intercâmbio com técnicos do Sistema Único de Saúde (SUS) para auxiliar os Defensores Públicos em seu trabalho na área de saúde.

8. Participar ativamente das Conferências de Saúde.

9. Atuar pela plena efetivação do direito à saúde, buscando a ampliação do fornecimento de diagnósticos, tratamentos e medicamentos, a descentralização do atendimento especializado, a ampliação do número de profissionais e leitos, a melhoria do atendimento e a criação de ouvidorias municipais de saúde, entre outras providências.

10. Cobrar maior atenção para problemas graves de saúde pouco abordados pelo Poder Público, como lipodistrofia, esclerose múltipla, traço falciforme, anemia falciforme e mal de Alzheimer.

11.  Atuar pela criação de centros de atendimento a pessoas com dependência química dotados de suporte multidisciplinar especializado para as famílias.

12. Atuar pelo fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS), modelo estabelecido constitucionalmente, contrapondo-se às iniciativas que visem à terceirização dos serviços.

13. Garantir os direitos constitucionais sexuais e reprodutivos nas unidades de saúde, com a disponibilização de métodos conceptivos, contraceptivos cirúrgicos e de bloqueio.

6 – Habitação, Urbanismo, Conflitos Agrários e Meio Ambiente

1. Atuar, preferencialmente por via extrajudicial, na solução de conflitos decorrentes de violação ao direito à moradia, cidade e meio ambiente.

2. Promover a atuação coletiva na área de habitação, meio ambiente e outros segmentos importantes.

3. Buscar judicial e extrajudicialmente, no âmbito do direito à moradia:

A) a regularização fundiária de assentamentos precários ou, subsidiariamente, o reassentamento da população, combatendo a segregação socioespacial;

B) a implementação e o aumento de oferta de locação social;

C) a contenção de desmoronamentos de encostas em áreas de risco;

D) a efetivação da Política Nacional de Saneamento Básico;

E) a implementação de políticas públicas de financiamento de imóveis para a população carente;

F) o adequado controle da prática de remoções compulsórias.
4. Garantir a preservação do patrimônio histórico, cultural e ambiental.
5.  Atuar pela ampliação do transporte público coletivo, nos termos do plano diretor.
6. Acompanhar as proposições de ordem urbanística do Poder Legislativo municipal que afetem a moradia, trabalho e circulação da população de baixa renda.

7. Acompanhar a atuação dos Conselhos Municipais de Política Urbana e Meio Ambiente.

8. Atuar para efetivar o controle social dos programas públicos de habitação de interesse social.

9. Descentralizar a defesa dos direitos coletivos relacionados à temática do Núcleo de Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente, através do acionamento dos órgãos de execução das Defensorias Públicas Regionais.

10. Prestar assistência especializada aos movimentos socioambientais.

11. Atuar em favor da acessibilidade e mobilidade urbana, notadamente na questão das praças de pedágio.

12. Zelar pela aplicação do Estatuto das Cidades e ações contra a degradação urbana (verticalização, irregularidades nas mudanças da Lei de Zoneamento, instalação de antenas de telefonia celular).

13. Atuar contra os impactos sociais e ambientais decorrentes de grandes empreendimentos viários, industriais e demais modalidades, realizando, dentre outras providências, análise de relatórios de estudo de impacto ambiental e de vizinhança.

14. Fortalecer o Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo, com ampliação do número de Defensores Públicos com dedicação exclusiva.

15. Atribuir ao Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo os assuntos concernentes ao meio ambiente urbano, por ocasião de conflitos entre direito à moradia e direito ao meio ambiente.
16. Atuar judicial e extrajudicialmente na tutela do meio ambiente, especialmente nas seguintes questões:

A) emissão de poluentes;

B) preservação e despoluição de aqüíferos e mananciais;

C) interrupção de queimadas e atendimento a pessoas prejudicadas em sua decorrência;

D) formulação de política compensatória de compatibilização entre meio ambiente e comunidades locais;

E) manutenção do Código Florestal frente à especulação imobiliária e ao cultivo monocultor;

F) degradação causada por aterros sanitários e lixões;

G) descarte de resíduos industriais.

7 – Combate à Discriminação, Racismo e Preconceito

1. Combater judicialmente a discriminação e garantir a efetivação de direitos de grupos vulneráveis e populações tradicionais do Estado (negros, egressos, ciganos, indígenas, quilombolas, caiçaras, população LGBT, profissionais do sexo e religiões de matriz africana), bem como, promover a integração da rede de atendimento a estes grupos.
2. Garantir a implementação de melhorias no ensino comunitário infantil, fundamental, médio e pré-vestibular e estudar as possibilidades alternativas de ingresso efetivo no ensino superior, por meio de ações afirmativas, dos integrantes de grupos vulneráveis, bem como a ampla aplicação de legislação que torna obrigatória a presença de disciplina referente a cultura africana e indígena.

3. Intensificar a aproximação entre Defensoria Pública e movimentos sociais representantes de grupos sujeitos a discriminação.

4. Elaborar proposta de Decreto regulamentador da Lei Estadual nº 10.948/2001.

5. Atuar junto aos órgãos públicos para disponibilizar à população negra:

A) serviço de saúde especializado em doenças preponderantes na população negra;

B) atendimento a vítimas de crimes raciais, objetivando o ingresso de ações judiciais reparatórias na esfera cível;

C) acompanhamento de casos de mortes de jovens negros no Estado, em circunstâncias discriminatórias;

D) realização de atividades, em especial durante o mês da consciência negra, destinadas ao esclarecimento sobre seus direitos.

6. Atuar junto aos órgãos públicos para auxiliar a população indígena no seguinte sentido:

A) realização de debates sistemáticos visando à concretização das propostas aprovadas da 5º Conferência Estadual de Direitos Humanos;

B) implementação de serviço de saúde especializado em doenças preponderantes na população indígena;

C) visitação periódica às aldeias;

D) intensificação do contato com o Conselho Estadual dos Povos Indígenas;

E) proposta de adequação da prova do Sistema de Avaliação de Rendimento Escolar do Estado de São Paulo (SARESP) à realidade dos alunos provenientes das Escolas Indígenas.

7. Atuar junto ao Poder Público para viabilizar em prol do público LGBT:

A) reconhecimento de uniões homoafetivas;

B) retificação de registros cíveis e demais documentos;

C) inserção no cadastro do Sistema Integrado de Atendimento de campo para identificação de orientação sexual, identidade de gênero e nome social do assistido, para fins estatísticos;

D) criação de Centros de Referência;

E) participação em eventos relacionados ao tema diversidade sexual.

8. Atuar para evitar e/ou reparar agressões e intolerâncias praticadas contra as religiões, especialmente as de matrizes africanas e indígenas, apoiando juridicamente seus líderes e representantes.

9. Fortalecer o Núcleo Especializado de Combate à Discriminação, Racismo e Preconceito, com a designação de Defensores Públicos em número suficiente e para atuação exclusiva perante o órgão.
10. Realizar levantamento e avaliação do número de denúncias em casos de racismo e discriminação levados à instituição, bem como de casos solucionados pelo Núcleo Especializado.

11. Solicitar junto aos demais Núcleos Especializados da Defensoria Pública a disponibilização, em seus eventos, de espaço para o Núcleo Especializado de Combate à Discriminação, Racismo e Preconceito abordar o tema discriminação.
12. Realizar parceria com a Secretaria Estadual de Segurança Pública, permitindo a maior aproximação com a Delegacia de Combate a Crimes Raciais e Delitos de Intolerância (DECRADI) para identificação de casos de discriminação e encaminhamentos cabíveis.
13. Apoiar a interiorização de Delegacias Especializadas em Crimes Raciais e de Combate à Intolerância.
14. Criar unidades regionalizadas do Núcleo de Combate à Discriminação, Racismo e Preconceito.

15. Realizar análise de políticas de cotas sociais/raciais nas Universidades, serviço público e empresas privadas, delineando, também, posicionamento institucional sobre o tema.

8 – Políticas Institucionais

1. Atuar pelo aumento do quadro de Defensores Públicos, de servidores e de estagiários, objetivando a melhoria do atendimento e a ampliação territorial dos serviços prestados, com a instalação de novas unidades.
2. Garantir, em todas as unidades de atendimento, a prestação de assistência jurídica integral e gratuita em todas as áreas do Direito.

3. Investir na melhoria estrutural das unidades da Defensoria Pública e na descentralização dos serviços prestados nas regionais e unidades.

4. Avaliar a possibilidade de criação da Defensoria Itinerante, bem como pleitear a utilização de espaços do Poder Público, ou de associações comunitárias e igrejas, para oferecer os serviços em municípios não atendidos pela Defensoria Pública, onde a demanda exigir.

5. Implementar atendimento transdisciplinar e mediação de conflitos em todas as unidades da Defensoria Pública, através da contratação de quadro de apoio especializado (psicólogos, assistentes sociais e contadores, entre outros) e da celebração de convênios com entidades públicas e privadas, com a criação dos Centros de Atendimento Multidisciplinar.
6. Intensificar vínculo com os Conselhos Municipais e Estaduais, bem como com os Centros de Integração da Cidadania, com o objetivo de ampliar a participação da Defensoria Pública, oferecer apoio jurídico, intensificar a atividade preventiva e atuar como canal de denúncia.

7. Fiscalizar a atuação dos advogados conveniados, com o objetivo de melhorar a qualidade dos serviços prestados.

8. Contribuir com a estruturação das associações de bairro e de centros comunitários, inclusive com suporte para que se constituam legalmente.

9. Rever critérios de denegação da assistência jurídica em função da renda, com o objetivo de ampliar o atendimento, desde que operada a ampliação estrutural e pessoal da Defensoria Pública.

10. Reavaliar a sistemática do Ciclo de Conferências, sugerindo adaptações mediante proposta de alteração da Deliberação do Conselho Superior que disciplina o assunto.

11. Em relação aos Núcleos Especializados:

A) promover maior articulação entre eles;

B) intensificar a atuação junto à sociedade civil organizada, através da divulgação da instituição, formação de cadastro oficial, mapeamento e divulgação da rede social existente;

C) priorizar a atuação na área dos direitos metaindividuais;

D) ampliar o número de Defensores afastados para dedicação exclusiva ao Núcleo;

E) agregar às competências do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo a atuação nas questões fundiárias e agrárias;
F) agregar ao Núcleo do Idoso a temática “pessoas com deficiência”;
G) criar Comissão Temática na área de Saúde, dentro do Núcleo Especializado de Direitos Humanos;

H) descentralizar e regionalizar os Núcleos;

I) criar Núcleo Especializado de Defesa ao Consumidor.

12. Celebrar parcerias com laboratórios, a fim de que os exames de investigação de paternidade sejam realizados nas Regionais da Defensoria Pública.

13. Priorizar a adoção de soluções extrajudiciais de conflitos entre a população e a Administração Pública, principalmente na questão de fornecimento gratuito de medicamentos e monitoramento da participação social, nos termos da Lei do Sistema Único de Saúde (SUS).

14. Criar Conselhos Consultivos Regionalizados da Ouvidoria-Geral.

15. Intensificar a política institucional de educação em direitos, criando programas permanentes de prevenção e informação junto a entidades sociais, escolas, órgãos públicos e meios de comunicação.

16. Fortalecer o setor de comunicação social, instrumento de divulgação da Defensoria, ressaltando a importância da publicação dos informes em linguagem acessível ao público, em especial no tocante às pessoas com deficiência.

17. Organizar serviço de informações e orientações da área criminal em todas as sedes da Defensoria Pública.

18. Atuar em Ações Coletivas sempre que necessário, como por exemplo, casos de toque de recolher; terceirização de atividades fins em áreas como educação e saúde; e reintegração social de egressos de abrigos.
19. Estudar a viabilidade de criação de Defensorias Públicas itinerantes para atuação em cidades onde a instituição ainda não atua diretamente.
20. Definir as atribuições gerais e específicas dos Defensores Públicos.

21. Atuar em defesa das prerrogativas dos Defensores Públicos.

22. Preparar e executar sua própria folha de pagamento.

23. Ampliar os convênios com universidades para prestação de assistência jurídica em caráter suplementar.

24. Adotar o Sistema Integrado de Atendimento em todo o Estado.

25. Disponibilizar orientação jurídica pelo Portal da Defensoria.

26. Ampliar Assessoria de Qualidade, visando a melhora constante na prestação dos serviços da Defensoria.
9 – Educação em Direitos

1. Em favor de mulheres vítimas de violência; idosos; presos, egressos e familiares; crianças e adolescentes; pessoas com deficiência; indivíduos com demandas na área de habitação e urbanismo; população LGBT; índios; negros; ciganos; imigrantes; e demais grupos relacionados às áreas temáticas apresentadas.

2. Elaborar cartilhas, cartazes, panfletos;

3. Divulgar a Instituição através da Comunicação Social;

4. Realizar Curso de Defensores Populares;

5. Promover e participar de palestras e oficinas; 

6. Capacitar membros dos conselhos estadual, municipais, distritais e tutelares, bem como demais integrantes de entidades que desenvolvem atividades relacionadas aos grupos acima descritos.

7. Realizar capacitação temática para defensores, servidores, estagiários da Defensoria.

8. Promover, via Portal na internet, a divulgação de legislação, doutrina e jurisprudência relacionadas aos temas apresentados.
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